(UKFP1Ä1R0)

[image: image1.jpg]



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0037272-23.2015.4.01.3400/DF 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
APELAÇÃO CÍVEL N. 0037272-23.2015.4.01.3400/DF 


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL AILTON SCHRAMM DE ROCHA – (Relator Convocado):

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal em face do acórdão que, por unanimidade, negou provimento à apelação por ele interposta, mantendo sentença que indeferiu a inicial da ação civil pública por ele ajuizada, pela qual pretende a anulação das três últimas promoções ocorridas no Quadro de Acesso de Oficiais do Exército. 

Aduz a parte embargante ter ocorrido omissão no acórdão embargado, posto que não houve manifestação sobre a legitimidade do Ministério Público para promover a ação civil pública em defesa da moralidade administrativa e da legalidade dos atos administrativos. 

Requer o prequestionamento do art. 129, inciso III, da Constituição e o art. 6º, inciso VII, a, b, c e d, e inciso XII, da Lei Complementar nº 75/93. 

Contrarrazões apresentadas pela União.

É o relatório.

V O T O
A regência do caso pelo CPC de 1973

Como regra geral, é imprescindível para a oposição de embargos de declaração que a parte demonstre a existência, na decisão embargada, de um ou mais dos pressupostos de seu cabimento, a saber, omissão, obscuridade ou contradição, nos termos do art. 535, incisos I e II, do CPC então vigente (art. 1.022, incisos I e II, do CPC atual).

O acórdão embargado foi proferido sob a vigência do CPC de 1973, e a controvérsia foi dirimida pelo Tribunal segundo a sua compreensão da matéria, declinando-se no acórdão embargado os fundamentos relevantes e suficientes para solução da lide ao seu tempo (tempus regit actum). 

A lei processual apanha os feitos pendentes, mas, conforme o princípio do isolamento dos atos processuais e o da irretroatividade da lei, as decisões já proferidas não são alcançadas pela lei nova; os pressupostos processuais e requisitos de validade dos atos são os definidos pela lei então vigente e rege-se o recurso pela lei em vigor no primeiro dia do prazo respectivo. 

Adoção da via recursal pelo embargante

Decidiu este Tribunal, com base em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no acórdão embargado, que o Ministério Público Federal somente tem legitimidade para promover ação civil pública visando à defesa de direitos individuais homogêneos e disponíveis e casos restritos, não se prestando à defesa de interesse de um grupo específico de indivíduos.

O fundamento exposto no acórdão está em consonância com o art. 129, inciso II da Constituição, bem como art. 6º, incisos VII e XII, da Lei Complementar nº 75/93, dispositivos que tratam exatamente da competência do Ministério Público da União.

Os embargos de declaração não se prestam à reanálise do que já foi decidido por esta Corte, por isso que deve ser mantido, na íntegra, o acórdão embargado.

A exigência de prequestionamento como requisito de admissibilidade de recursos excepcionais, como no caso do recurso extraordinário e do recurso especial, é que a matéria (ou questão de direito) tenha sido expressamente tratada no julgado, pois o que se prequestiona é a questão jurídica, e não o dispositivo legal, sendo, assim, irrelevante a expressa citação do dispositivo legal ou constitucional a que se refere. Nesse sentido, cito precedente do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO DA QUESTÃO FEDERAL.

- O instrumento processual do recurso especial tem como pressuposto de admissibilidade o debate da questão jurídica que exsurge do preceito de lei federal pelo Tribunal de origem, sendo desnecessário, de conseqüência, a expressa menção aos dispositivos legais.

- Embargos de declaração acolhidos.

(EREsp 63.410/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado em 29/06/2001, DJ 22/10/2001, p. 260).

Nos termos do art. 1.025 do CPC de 2015, consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de prequestionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.

Deve a parte aviar o recurso próprio para rediscussão das questões decididas.

Conclusão
Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.
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